
I - RELATÓRIO 

1. Histórico:-

A direção da Faculdade de Administração de Empre-

sas de Jahu, atendidas as exigências da Deliberação 19/75, indi-

ca o Sr. João Cândido Ferreira Netto para, na categoria de Pro-

fessor-Regente, lecionar a disciplina Administração Rural, D e -

partamento de Administração. 

2. Fundamentação:-

O Professor indicado é graduado em Agronomia 

Engenheiro Agrônomo) pela Escola Nacional de Agronomia da Uni-

versidade Rural do Rio de Janeiro, em 1948. Apresenta uma série 

bastante longa de títulos obtidos em cursos de especialização 

realizados na USP e no exterior. Participou de cursos em nível 

de Pós-Graduação na Escola Superior de Agricultura "Luiz de 

Queiroz" de Piracicaba, da USP. 

Publicou vários estudos e artigos em revistas 

especializadas do país. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação, pela Faculdade de Ad-ministração 

de Empresas de Jahu, do Sr. João Cândido Ferreira Netto para, na 

qualidade de Professor-Regente, lecionar Administração Rural, 

Departamento de Administração de Empresas. 

São Paulo, 18 de maio de 1.976 

Cons. Wlademir Pereira - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 
o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antô-

nio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de 

Mello, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 26/5/76 

a) Conselheiro Paulo Nathanael P. de Souza 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 2/6/76 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


